
CONTRATO

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, PARA FINS QUE ESPECÍFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia -
CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, CNPJ nº. 15.250.483/0001-50, estabelecida à Rua Arthur de Azevedo
Machado, 1225, Edifício Civil Towers, Torre Cirrus, sala 1604, representada pelo sócio administrador Cláudio Pedreira de Carvalho, CPF/MF nº 

 doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 e nas Leis Federais nº 12.232/2010 e nº
8.666/1993, no que couber, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Concorrência, nº 003/2022, tipo Técnica e Preço, protocolado sob o
nº 19.09.02007.0014140/2021-76, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo ao contrato nº
070/2023  SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.1 Alteração dos itens 2.13 e 3.6 do contrato celebrado entre as partes;

1.2 Inclusão dos itens 7.8 a 7.8.7.3 do contrato celebrado entre as partes, que versam sobre o investimento em impulsionamento de anúncios e campanhas em
plataformas digitais e possibilidade de pagamento parcelado e antecipado de serviços;

1.3 Inclusão do item 10.23.1 na Cláusula Décima  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1 O item 2.13 passa a ter a seguinte redação:

"2.13 O recebimento dos serviços contratados se dará no prazo de 08 (oito) dias úteis e ficará sob a responsabilidade de um representante da Assessoria de
Imagem Institucional da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom) do CONTRATANTE, em conjunto com o fiscal do contrato - responsável pela
habilitação para pagamentos, caso este não seja integrante daquela Unidade."

2.2 O item 3.6 passa a ter a seguinte redação:

"3.6 Os serviços de divulgação por intermédio de veículos de comunicação não são considerados como atividades complementares para fins de
cadastramento prévio e demais exigências específicas previstas neste instrumento e na legislação aplicável à matéria, dispensando os termos do Art. 14 e
baseando-se no Art. 15 da Lei 12.232/2010."

2.3 Em todas as cláusulas contratuais em que há menção à "Assessoria de Publicidade", deve-se entender que se trata da "Assessoria de Imagem Institucional".
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INCLUSÕES

 

3.1 Ficam incluídos na CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento contratual os seguintes itens:

 

"7.8 O faturamento e o pagamento relativo aos serviços de impulsionamento de anúncios e campanhas em plataformas digitais observará o seguinte:

7.8.1 A CONTRATADA deverá apresentar documento de autorização de veiculação (AV) ou similar assinado pelo Ministério Público do Estado da Bahia;
plano de mídia contendo estratégias de mídia digital e/ou programáticas, segmentação de público e praça, indicadores de desempenho (KPIs) a serem
mensurados; a nota fiscal; a fatura do cartão de crédito ou boleto bancário; o comprovante detalhado do investimento emitido pelas plataformas digitais e o
relatório detalhado do investimento emitido pela plataforma digital;

 

7.8.2 A AV deverá conter todas as informações referentes à campanha ou anúncio, contendo, no mínimo, o número da AV, nome do anunciante, nome da
campanha ou anúncio, unidade gestora, data do documento, meio de divulgação e praça, indicação das plataformas, período e formatos de divulgação, valor
do investimento, espaço para data, assinatura e carimbo do gestor ou fiscal do contrato;

7.8.2.1 O relatório de cada campanha ou anúncio impulsionado deverá conter informações sobre o investimento, objetivos, estratégias, resultados,
performance e dados demográficos do anúncio ou campanha digital, entre outras informações adicionais disponíveis, a exemplo de gênero e idade, CPM ou
CPV médio, insights, lições aprendidas, taxa de retorno, dados de social listening a partir da escuta das conversas dentro das redes sociais referente à
campanha digital específica; polarização, alcance das menções, viralidade, humor dos usuários e assuntos que mais repercutiu positiva e negativamente
entre os itens monitorados, explicando as razões de a campanha estar sendo positiva, negativa ou neutra e o que está gerando esse efeito, além de identificar
o sentimento do público e a saúde da marca após a finalização de cada anúncio ou campanha impulsionada;

7.8.2.2 O prazo para envio do relatório é de até 05 (cinco) dias úteis após a data final da veiculação, por e-mail, em formato de arquivo digital, em
alta resolução, preferencialmente em PDF ou em outro formato indicado pelo CONTRATANTE;

 

7.8.3 A equipe fiscalizadora do contrato poderá questionar a eficiência da performance das campanhas e anúncios digitais a qualquer tempo e a
CONTRATADA deverá responder formalmente no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis;

 

7.8.4 A CONTRATADA deverá manter dashboard à disposição do CONTRATANTE para a análise sintética dos dados de investimento e KPIs em tempo
real;

 

7.8.5 As notas fiscais das plataformas digitais contratadas devem ser emitidas contra o Ministério Público do Estado da Bahia, já que a atividade prestada
será classificada no subitem 17.25 (Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros,
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita) da lista anexa à Lei
Complementar 116/200;

 

7.8.6 O disposto no item 7.2 não é válido para serviços de impulsionamento de anúncios e campanhas em plataformas digitais, devendo ser considerados os
documentos dispostos nos itens 7.8 a 7.8.5.

 

7.8.7 Haverá possibilidade de pagamento de serviços  de forma parcelada (por etapas) e/ou antecipada, em casos excepcionais, mediante apresentação de
justificativa que demonstre sensível economia de recursos ou consistir em condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço;

7.8.7.1 No caso de pagamento parcelado, deverão ser apresentadas as etapas específicas de execução e pagamento (cronograma), devendo a
CONTRATADA e a empresa subcontratada (se houver) emitirem as notas fiscais correspondentes, conforme o cronograma apresentado e aprovado pelo
CONTRANTANTE.

7.8.7.2 No caso de pagamento antecipado, deverão ser apresentados, inicialmente, a autorização do serviço assinada, o boleto bancário emitido pelo
fornecedor ou veículo e a nota fiscal da CONTRATADA, além da justificativa citada no item 7.8.7, e posteriormente os demais documentos
comprobatórios previstos;

7.8.7.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data de apresentação da documentação na qual foi realizada
a respectiva regularização.”

 

3.2 Fica incluído na CLÁUSULA DÉCIMA do instrumento contratual o seguinte item:
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"10.23.1 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante
comunicação da CONTRATANTE respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por terceiros por ela contratada."

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

 

 

Salvador, ______ de _______________________ de 2023.

 

 

Morya Comunicação e Propaganda Ltda

Cláudio Pedreira de Carvalho

Sócio-administrador

 

 

 

Ministério Público do Estado da Bahia

André Luis Sant`Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Pedreira de Carvalho em 13/12/2023, às 10:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 13/12/2023, às 14:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0902713 e o código CRC B473C21C.

19.09.48071.0029632/2023-42 0902713v2
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PORTARIA SGA Nº 384/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Ana Gabriela Nogueira Reis, matrícula nº  e Leonardo Borges Castellar 
Sampaio, matrícula nº  para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 149/2023-
SGA, relativo à aquisição de caminhonetes/ pick ups, com cabine dupla e tração nas quatro rodas (4x4) para aparelhamento de 
sete Promotorias de Justiça Regionais do interior do Estado.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa  

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.48071.0029632/2023-42. Parecer 
Jurídico: 931/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Morya Comunicação e Propaganda Ltda, CNPJ: 
15.250.483/0001-50. Objeto contratual: Prestação de serviços de publicidade e propaganda, por intermédio de agência de pro-
paganda. Objeto do aditivo: promover alterações qualitativas no contrato original celebrado entre as partes, promovendo-se, 
consequentemente, a alteração da redação dos itens 2.13 e 3.6, bem assim a inclusão dos itens 7.8 a 7.8.73 e do item 10.23.1. 
As alterações qualitativas promovidas no ajuste não impactam em alterações de valores contratados. 

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 184/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01236.0024210/2023-
88 - Dispensa Nº 005/2023 - PJR de Barreiras. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Luciano Marcos Folmann, CNPJ nº 52.166.347/0001-02. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas urgentes para promotoria de justiça de Luís Eduardo Magalhães-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço 
global. Valor Global: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0022. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 6300. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
14 de dezembro de 2023 e a terminar em 13 de dezembro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 445/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01236.0024210/2023-88, RESOLVE designar os servidores Deborah 
Mendes Rodrigues Oliveira, matrícula nº e Uiara Santana Machado, matrícula nº , para exercerem as atribuições 
de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 184/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da Promo-
toria de Justiça Regional de Luís Eduardo Magalhães.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 13 de dezembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 455/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e 
afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS CARGO/SÍMBOLO INÍCIO TÉRMINO

19.09.02150.0006903/

2023-79

JANAIR DE AZE-

VEDO BISPO
CMP-2 2021/2022 DAVID MARTINS LIDIO

ASSISTENTE TECNI-

CO ADMINISTRATIVO
06/11/2023 25/11/2023

19.09.02150.0006903/

2023-79

JANAIR DE AZE-

VEDO BISPO
CMP-2 2022/2023 DAVID MARTINS LIDIO

ASSISTENTE TECNI-

CO ADMINISTRATIVO
27/11/2023 16/12/2023

19.09.40812.0021288/

2023-04

SUSI DELGADO 

CARDOSO
CMP-4 2022/2023

RICARDO ALLAN 

DANTAS BARBOSA

ASSISTENTE TECNI-

CO ADMINISTRATIVO
23/10/2023 01/11/2023

19.09.00872.0021690/

2023-66

MARCO ANTONIO 

MAIA DOS SANTOS

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

FÉRIAS + FOL-

GAS + LICENÇA 

PRÊMIO

JOAO PAULO DE 

FREITAS SOUZA

ASSISTENTE TECNI-

CO ADMINISTRATIVO
13/06/2023 26/07/2023

19.09.01128.0021939/

2023-67

SIMONE DE SOU-

ZA NUNES

ASSISTENTE 

TECNICO AD-

MINISTRATIVO

FOLGAS
LARRY FREITAS 

CORDEIRO

ASSISTENTE TECNI-

CO ADMINISTRATIVO
06/11/2023 20/11/2023
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CONTRATO

SEGUNDO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MORYA
COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, PARA FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia -
CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, CNPJ nº. 15.250.483/0001-50, estabelecida à Rua Arthur de Azevedo
Machado, 1225, Edifício Civil Towers, Torre Cirrus, sala 1604, representada pelo sócio administrador Claúdio Pedreira de Carvalho, CPF/MF nº 

, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 e nas Leis Federais nº 12.232/2010 e nº
8.666/1993, no que couber, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Concorrência, nº 003/2022, tipo Técnica e Preço, protocolado sob o
nº 19.09.02007.0014140/2021-76, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo ao contrato nº
070/2023  SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o item 5.2.1 do contrato firmado entre as partes, relativo à prestação de serviços de publicidade e propaganda, por
intermédio de agência de propaganda, e prorrogar o prazo de vigência do instrumento contida na CLÁUSULA NONA.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1 A CLÁUSULA 5.2.1 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

5.2.1 Fica estabelecida a Tabela Referencial de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Estado da Bahia – Sinapro/BA,
vigente à época da prestação do serviço, como referência dos preços praticados pela Agência.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato original indicado na Cláusula Nona fica prorrogado por mais 01 (hum) ano, com início em 01 de junho de 2024 e término em 31
de maio de 2025.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

 

 

Salvador, ______ de _______________________ de 2024.

 

Morya Comunicação e Propaganda Ltda

Claudio Pedreira de Carvalho

Sócio-administrador
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Ministério Público do Estado da Bahia

André Luis Sant`Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Pedreira de Carvalho em 04/04/2024, às 16:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 06/04/2024, às 11:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1017254 e o código CRC CDD599C3.

19.09.48071.0005867/2024-42 1017254v4
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PORTARIA Nº 112/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.02076.0004146/2024-97, RESOLVE:

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização do contrato nº 030/2024, relativo à prestação de serviços de curso 
presencial de Auditoria Governamental, Controles Interno e Externo, compliance, Governança e Gestão de Riscos.

GESTOR DO CONTRATO: Karinna Simas de Salles Leão, matrícula .
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Lilian Maria da Silva Oliveira Amorim, matrícula e, como suplente, Victor 
Lordelo San Martin, matrícula 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 09 de abril de 2024.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.48071.0005867/2024-42. Parecer 
Jurídico: 156/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Morya Comunicação e Propaganda Ltda, CNPJ: 
15.250.483/0001-50. Objeto contratual: Prestação de serviços de publicidade e propaganda, por intermédio de agência de propa-
ganda. Objeto do aditivo: alterar o item 5.2.1 do contrato fi rmado entre as partes e prorrogar o prazo de vigência do instrumento 
contida na cláusula nona, por mais 01 (um) ano, com início em 01 de junho de 2024 e término em 31 de maio de 2025.Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0029- Ação (P/A/OE) 2050 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa  33.90.39.000/ 33.90.32.000/ 33.90.30.0000.
 
AVISO CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia nos termos do edital do Pregão Ele-
trônico nº 31/2023, UASG 926302, PROCESSO nº 19.09.02677.0017567/2022-71, OBJETO: Registro de preços para locação 
mensal e por diária de veículos automotores, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro total, quilometragem livre, sem 
combustível e sem motorista, conforme edital e seus anexos, CONVOCA as empresas relacionadas a seguir, para assinatura 
das Atas de Registro de Preços nº 07/2024 e 08/2024, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05.

EMPRESA VENCEDORA CNPJ ITEM(ens) Nº DA ARP

CS BRASIL FROTAS S.A. 27.595.780/0001-16 1, 2, 5, 7, 8, 9 ARP 07/2024

FENIXCAR TRANSPORTES LTDA 08.463.844/0001-80 4 ARP 08/2024

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO 

MAT. NOME DO SERVIDOR   PROCESSO SEI 
  ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

 
NIVEA SILVEIRA DE 

SEIXAS SANTOS 
19.09.01754.0008621/

2024-89 
113, IV 12 15/04/2024 26/04/2024 

 
BRIGIDA DE FIGUEI-

REDO SOUSA 
19.09.01200.0008644/

2024-14 

113, IV
15 15/04/2024 29/04/2024 

 
FELIPE ALVES 
DE FREITAS 

19.09.01719.0008620/
2024-86 

113, IV
15 

15/04/2024
29/04/2024 

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 09 de abril de 2024.

LICENÇA DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR   SEI 
ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

 
ESTER TEIXEIRA DE 
FREITAS MARTINS 

19.09.02282.0008394/
2024-36 

113, III, b 08 29/03/2024 05/04/2024 

DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 09 de abril de 2024.
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CONTRATO

 3º Termo Aditivo - Contrato nº 070/2023 - SGA

 

MINUTA DO TERCEIRO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA MORYA
COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA, PARA FINS QUE ESPECÍFICA.

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia
- CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa MORYA COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA , CNPJ nº. 15.250.483/0001-50, estabelecida à Rua Arthur de
Azevedo Machado, 1225, Edifício Civil Towers, Torre Cirrus, sala 1604, representada pelo sócio administrador Claúdio Pedreira de Carvalho, CPF/MF nº

 doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 e nas Leis Federais nº
12.232/2010 e nº 8.666/1993, no que couber, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Concorrência, nº 003/2022, tipo Técnica e
Preço, protocolado sob o nº 19.09.02007.0014140/2021-76, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo
Aditivo ao contrato nº 070/2023  SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS INCLUSÕES

1.1 Fica incluída a CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA do instrumento contratual os seguintes itens:

 

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.13.709/2018

 

 21.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto

da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

 21.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

 21.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;

 

21.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

 

21.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD.

 

21.6 As obrigações previstas nesta cláusula aplicam-se integralmente à CONTRATADA e a eventuais subcontratadas por ela envolvidas na execução do
contrato e que lidem com tratamento de informações/dados pessoais e sensíveis, devendo a CONTRATADA garantir o cumprimento das disposições da LGPD
por parte de seus fornecedores e prestadores de serviços, sendo facultado ao MPBA solicitar a subscrição de Termo de Responsabilidade pelo uso de dados
pessoais das eventuais subcontratadas, nos casos em que entender necessário.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na Cláusula Nona fica prorrogado por mais 01 (hum) ano, com início em 01 de junho de 2025 e término em
31 de maio de 2026.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
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Salvador, ______ de _______________________ de 2025.

 

 
Morya Comunicação e Propaganda Ltda

Claudio Pedreira de Carvalho
Sócio-administrador

 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
André Luis Sant`Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Claudio Pedreira de Carvalho - Usuário Externo, em 20/02/2025, às 16:48, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 22/02/2025, às 08:38, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1431292 e o código CRC 0DAFC0E0.

19.09.48071.0003833/2025-63 1431292v3
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MICHELA CORDEIRO DE ARAUJO 351495
27 a 28/02/2025 e 
03 a 04/03/2025

SANDRO LUIS PIMENTEL DANTAS 351828 01/03/2025

SYLVIA NANAME LYRIO LUZ 351855 27/02 a 04/03/2025

ANTONIO LUIS ALVES BARBOSA 353175 04/03/2025
 
GRUPO B - Apoio técnico-jurídico: Analista Técnico - Especialidade Jurídica, Assessor Jurídico de Promotor de Justiça (CMP-
2) e Assessor Jurídico de Procurador de Justiça (CMP-5):
 

SERVIDORES DESIGNADOS PERÍODO DO 
PLANTÃONOME MATRÍCULA

JOAO RAFAEL MAGALHAES MORAES OLIVEIRA 355428
27 a 28/02/2025 e 
03 a 05/03/2025

ANTONIO SAMPAIO DOS SANTOS JUNIOR 353691 27/02 a 05/03/2025

GABRIELA ARGOLLO ARAUJO MARINS 353862 27/02 a 05/03/2025

TALITA OLIVEIRA ALMEIDA 353934 27/02 a 03/03/2025

THALISSA NATHANNE ARAUJO PEREIRA 353950
27/02 a 01/03/2025 
e 05/03/2025

TAISA GOUVEA GUEDES 352323 27/02 a 05/03/2025

SARA ALVES SANTOS 353988 01 a 05/03/2025

CARINA COSTA SILVA OLIVEIRA 354363 04/03/2025

THALES GABRIEL SILVA OLIVEIRA 354667 02/03/2025
 
Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrado o ponto no 
período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração.
 
Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito a Portaria nº 080/2025, publicada no Diário 
da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2025.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 24 de fevereiro de 2025.
 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

PORTARIA SGA Nº 084/2025
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções, RESOLVE designar as servidoras Maria Tereza Oliveira Santos, matrícula nº 355.514 e Paula Souza de Paula Marques, matrícu-
la nº 353.433, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 016/2023-SGA, relativo à prestação 
de serviços para o fornecimento contínuo de 05 (cinco) acessos à ferramenta “zênite fácil” até 10 (dez) orientações por escrito.
Ficam revogadas as designações anteriores relativas à Portaria 062/2023.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia,22 de fevereiro de 2025. 
André Luis Sant´Anna Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa 

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.48071.0003833/2025-63. Parecer 
Jurídico: 108/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Morya Comunicação e Propaganda Ltda, CNPJ: 
15.250.483/0001-50. Objeto contratual: Prestação de serviços de publicidade e propaganda, por intermédio de agência de pro-
paganda. Objeto do aditivo: Incluir a cláusula vigésima primeira que trata acerca do cumprimento da lei geral de proteção de 
dados - Lei n.13.709/2018 e prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 01 de junho de 
2025 até 31 de maio de 2026.

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 166/2024 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.02334.0003792/2025-45. Parecer jurídico: 126/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa Ferrari 
Engenharia Ltda, CNPJ nº 35.949.131/0001-02. Objeto contratual: Prestação de serviços técnicos de engenharia para elaboração 
de projetos executivos complementares de edifi cações, utilizando plataforma BIM, para construção ou reforma das unidades sede 
do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Alterar os quantitativos originariamente previstos na Cláusula Quarta 
(4.1, item 1, Projeto de Estrutura) (quantidade total 1.130,23 m²). As modifi cações no quantitativo do objeto contratual implicam na 
majoração do valor global do contrato no montante de R$ 1.994,67 (Mil novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete 
centavos), correspondendo a 7,78% (Sete vírgula setenta e oito por cento) sobre o valor contratual original atualizado, que passa 
de R$ 25.634,87 (Vinte e cinco mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) para R$ 27.629,54 (Vinte e sete mil 
seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.601/0002 
– Ação (P/A/OE) 5092 - Região 7800 - Destinação de Recursos 1.501.0.113.000000.00.00.00 - Natureza de Despesa 44.90.51.
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